
CÂMARA MuNicipAL dE NovA VENÉciA 
Estado do Espírito Santo 

EMF.NDA À LFl ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 009/99, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.999. 

SUPRIME O PARÀGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 169 DA LEI 
ORGÂNICA }.fUNICIP AL 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Esp1rito Santo, no uso de suas atribui

ções legais PROMULGA a seguinte EML'IDA: 

Art. 1º - Fica suprimido o Parágrafo Único do Artigo 169 da Lei Orgânica do Município de Nova 
Venécia-ES_ 

Art 2o - E.-ra Emenda a Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua promulgação, revo

gadas as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ1JE-SE, CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões da Câmara .Municipal de Nova Venecia, Estado do E..<::pírito Santo, aos 

07 dias do mês de. Dezembro de 1.999. 

Reg. (IS fls. n~ COf ____ _ 
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